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Prorrogação do prazo concedido na Portaria COREN-

SP/DIR/1170/2014, para que o Grupo de Trabalho 

denominado Núcleo de Estudos em Ética Profissional, 

instituído através da Portaria COREN-SP/DIR/561/2014, 

dê continuidade aos seus trabalhos. 

 

  A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – Coren-SP, 

juntamente com o Primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 

 CONSIDERANDO os termos da Portaria COREN-SP/DIR/561/2014 que 

instituiu no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo, o Grupo de Trabalho – GT de 

Núcleo Estudos em Ética Profissional, com o objetivo de aperfeiçoar, aprofundar e desenvolver 

estudos e ações referentes à Ética Profissional.  

 

     CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela Coordenação do Grupo de 

Trabalho, na qual informa as atividades já desenvolvidas e propõe um planejamento para continuidade 

dos trabalhos durante o ano 2015; 

 

CONSIDERANDO a aprovação do Plenário em sua 933ª Reunião Ordinária, 

realizada no dia 21 de julho de 2015,  

 

RESOLVEM: 

  Art. 1º Prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo concedido na 

Portaria COREN-SP/DIR/1170/2014 para que o Grupo de Trabalho de Núcleo de Estudos em Ética 

Profissional, instituído através da Portaria COREN-SP/DIR/561/2014, dê continuidade à realização 

dos seus trabalhos. 

 

  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia seguinte ao término do prazo estabelecido no artigo 1º da Portaria 

COREN-SP/DIR/1170/2014.  

 

 Art. 3º Ressalvada a questão relacionada ao prazo para realização dos 

trabalhos do mencionado Grupo de Trabalho, ficam mantidas todas as demais deliberações constantes 

nas Portarias COREN-SP/DIR/561/2014 e COREN-SP/DIR/1170/2014. 

 

  Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015. 
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